
LEI N9 1.723/93

fíalhj, Es t adi? de São 
liciü confer idas por lei

JESUINÜ RUYT Prpfi ito Mun-cipal dc 
Paulo, usando das atribuições que lhe

aprovou e c 1 e sanciona
FA? SABER,

e promulga a
que a Câmara hun i c i psi J 

segu i nt ê leis

uj' L ,i q ü 12 ■“ Fica concedido aos
sffi-vi dores num í q j pa i s da ativa, enquadrados pela Lei n£ 

1? T inativos e pensionistas, um reajuste salarial dr
35Z (trinta e cinco por cento),.

Parágrafo único - Cl reajuste de que 
trata este artigo, terá como base de cálculo a folha dc. 
pagamento do mês de setembro de

£lX~11 M□—LL2 Ds c oriven í ad oi» de que 
trata a Ler n@ 1,308/0? que exercem as funções dispo A as no 
art i ijo jy daquele est »t uto lega 1 , absoí* v i dos pe 1 a Le i nç> 
1.. 389/?0 f p as sar a o a per cebe r os seguintes vt?nc i men t qs £

a) Monitor......CRI 12.204,2?
h) Supervisor----- CRI 16.759,26
c) Servente CRI ó.343,87

—jili Com exceção dou
conveniados de que trata a Lei nP 1.308/8? c/c Lei nP 
1.389/90, o» üervrdores municipais não perceberão salário 
inferior ao salário mínimo, equiparando-se automatiçamenter 
quando qualquer majoração dc mesmo vier a ocorrer, estaridu o 
Poder Eutcutivo autorizado para tanto.

Art i m----- LU - üs recursos par a
atender aos encargos da presente Lei, correrão por conta de 
verbas 1 óprias do orçamento vigente „

í "1 r t i q ü—Lll - Esta lei entrará em 
vigor na data dr sua pub 1 i c aç&ío , retruagindg seus efeitos ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1.993, revogadas as, 
disposições em contrário.
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